
It makes sense to mark the 15 years of 
the Portuguese Competition Authority 
(PCA) with a set of initiatives aimed 
at disseminating the various strands 
of competition to the general public. I 
would highlight four of these strands: 
a value that transcends the economic 
sphere; a law enshrining the rule of law 
in matters of competition; an institution 
in the format of an independent regula‑
tory authority that ensures compliance 
with competition law, rules and regula‑
tions; and a praxis that aims at the ad‑
vocacy and enforcement of competition, 
which is so fundamental for business 
innovation and competitiveness.
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Faz todo o sentido assinalar os 15 
anos da Autoridade da Concorrência 
(AdC) com um conjunto de iniciati-
vas que têm por objetivo divulgar as 
diversas vertentes da concorrência 
junto de um público tão vasto quanto 
possível. Relevaria quatro dessas ver-
tentes: um  valor  que transcende a 
esfera económica; uma  lei  que con-
sagra um conjunto de normas jurí-
dicas de um estado de direito, de que 
a concorrência constitui um pressu-
posto importante; uma instituição que 
assegura, enquanto entidade regu-
ladora independente, a autoridade 
desse estado de direito em matérias 
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A value
Competition is a fundamental value of 
Western civilization, far beyond being 
the benchmark of its market economies. 
The fact that European countries have 
acted in a decentralized way among 
themselves and, since the Renaissance, 
have progressively evolved toward 
separation of church and state, estab‑
lishment of the rule of law, recogni‑
tion of private initiative and property 
rights, and consecration of freedom of 
expression and of scientific thought, 
has launched the competition roots that 
have contributed so much to the progress 
of more advanced societies and to the 
welfare of its citizens.

In this way, competition is a value 
that translates into a common good of 
any modern society and a public good 
of any market economy. It is expressed 
through a competition culture whose 
goal, in economic terms, is the advocacy 
and enforcement of ever more competi‑
tive markets with more tangible bene‑
fits for consumers.

A law
In terms of the legal framework, compe‑
tition has to comply with the national 
legal system in parallel with European 
Union competition law, rules, and reg‑
ulations. Both are under the jurispru‑
dence of the competent national and 

de concorrência; e uma praxis que visa 
a promoção e defesa da concorrência, 
tão fundamental para a inovação e 
competitividade das empresas.

Um valor
A concorrência é um valor fun-
damental da civilização ocidental, 
muito para além de ser o paradigma 
de referência das suas economias 
de mercado. O facto de os países 
ocidentais terem atuado de forma 
descentralizada entre si e, desde a 
Renascença, terem progressivamente 
evoluído no sentido da separação 
entre estado e religião, do estabeleci-
mento do estado de direito, do reco-
nhecimento da iniciativa privada e 
do direito de propriedade, e da con-
sagração da liberdade de expressão 
e de pensamento científico, criou 
raízes concorrenciais, que de forma 
capilar, tanto têm contribuído para o 
progresso das sociedades mais avan-
çadas e para o bem-estar dos seus 
cidadãos.

Desta forma, a concorrência é um 
valor que se traduz num bem comum 
de qualquer sociedade moderna e 
num bem público de qualquer eco-
nomia de mercado. E expressa-se 
através de uma cultura de concor-
rência, cujo objetivo, em termos 
económicos, é a promoção e defesa 
de mercados mais concorrenciais 
e benefícios mais tangíveis para os 
consumidores.
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European courts, with the primacy of 
European law over national law.

The competition legal framework has 
its own features, of which the follow‑
ing three are worth noting. There is one 
area whose sole responsibility is of the 
European Commission: State aid. There 
is another area according to which the 
government may overrule a “no” by 
the PCA. This is the case of a merger, 
in which the government decides that 
there are national interests, not those of 
competition, that are best served by such 
a merger. The same happens in countries 
like France or Germany. In certain so‑
cieties, such as the Portuguese, there are 
values ​​considered higher than the com‑
petition, such as the safeguard of the 
diversity of opinions in the media, in 
which a “no” from the media regulator 
to a merger in the media sector is final 
and cannot be overruled by either the 
PCA or the government.

In sum, Portugal is well served (i) at 
the national level, by its current compe‑
tition law, Law No 19/2012 of 8 May, 
and the other legal and institutional 
competition apparatuses, and (ii) at the 
European Union level, by Articles 101 
and 102 of the Treaty on the Function‑
ing of the European Union and other 
European Union competition legal dis‑
positions and jurisprudence.

Uma lei
Em matéria de lei, a concorrência 
traduz-se num normativo jurídico 
nacional articulado com direito de 
concorrência da União Europeia. 
Qualquer destes ordenamentos jurí-
dicos tem como cúpula os tribunais 
competentes, nacionais e europeus, 
com o primado do direito europeu 
sobre o direito nacional.

É um direito com particularidades 
próprias, nomeadamente as que se 
referem de seguida. Há uma matéria 
em que a competência é da exclu-
siva responsabilidade da Comissão 
Europeia: ajudas de Estado. Há uma 
matéria em que o governo pode ultra-
passar um “não” da AdC. É o caso de 
uma operação de concentração de 
empresas, em que o governo entenda 
que há interesses nacionais, que não 
os de concorrência, que sejam melhor 
servidos por essa concentração. O 
mesmo acontece em países como a 
França ou a Alemanha. E em certas 
sociedades, como a portuguesa, há 
valores considerados mais altos do 
que a concorrência, como a salva-
guarda da diversidade de opiniões na 
comunicação social, em que um “não” 
do regulador setorial a uma concen-
tração de empresas de comunicação, 
não pode ser ultrapassado, nem pela 
AdC, nem pelo governo.

Em síntese, Portugal está bem 
servido,  (i)  a nível nacional, com a 
sua atual lei da concorrência, Lei n.º 
19/2012 de 8 de maio, e o restante 
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An institution
Competition advocacy and enforcement 
in Portugal is entrusted to the PCA, 
which, as an independent regulator, has 
to be not only a good Portuguese insti‑
tution but also a good European insti‑
tution.

The PCA is part of the European 
competition system, which operates on 
the basis of the institutional framework 
of the European Competition Net‑
work. The European Commission and 
national competition authorities are 
members of this network, in which they 
interact actively on a multilateral and/
or bilateral basis. Therefore, the work of 
the PCA has to be well inserted into the 
European context and the benchmarks 
of its performance must be national, 
European, and international.

The PCA is uniquely placed to con‑
tribute to one of the great national 
goals: the interface with the Portu‑
guese-speaking countries with regard 
to competition advocacy and enforce‑
ment. The PCA is in fact a founding 
member of the Lusophone Competition 
Network.

In sum, the PCA will become an 
ever more effective institution if, 
with the accumulation of experienced 
knowledge, it is able to continue to im‑
print a decisive mark and greater reg‑
ulatory certainty in its investigations, 

dispositivo jurídico e institucional de 
concorrência, e  (ii)  a nível europeu, 
com os artigos 101 e 102 do Tratado 
sobre o Funcionamento da União 
Europeia e a restante legislação e 
jurisprudência europeias em matéria 
de concorrência.

Uma instituição
A promoção e defesa da concorrência 
em Portugal está confiada à AdC, que, 
enquanto regulador independente, 
tem de ser, não apenas uma boa ins-
tituição portuguesa, mas igualmente 
uma boa instituição europeia.

De facto, a AdC faz parte do Sis-
tema Europeu de Concorrência, que 
funciona com base no quadro insti-
tucional da Rede Europeia de Con-
corrência (European Competition 
Network), da qual são membros a 
Comissão Europeia e as autoridades 
de concorrência nacionais. E existe, 
nesse âmbito e em outras instâncias, 
uma interação muito intensa entre a 
Comissão Europeia e as autoridades 
de concorrência nacionais, a nível mul-
tilateral e bilateral. Por isso, o trabalho 
da AdC tem de estar bem inserido no 
contexto europeu e os benchmarks do 
seu desempenho têm de ser nacionais, 
europeus e internacionais.

A AdC está ainda unicamente 
posicionada para contribuir para 
um dos grandes desígnios nacionais: 
o interface com os países de língua 
portuguesa, no que se refere à pro-
moção e defesa da concorrência. 
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interface with stakeholders, with de‑
cisions, and with the defense of these 
decisions in court in the event they are 
appealed. This has to be the result of its 
human capital, institution building, 
and adequate financing. In this way, 
it will fulfill its motto: to serve com‑
petition.

A praxis
Competition advocacy and enforcement 
is a public service that is affirmed by its 
professionalism, competence, exemption, 
independence, and timing. In competi‑
tion, as in other relevant issues of soci‑
ety, the public interest requires constant 
legal and economic expertise work car‑
ried out with intellectual integrity, an‑
alytical rigor, and respect for empirical 
evidence.

In competition enforcement, the 
PCA acts based on the priorities set for 
the year and its sanctioning, supervi‑
sory, and regulatory powers, through 
antitrust and prior-notification merger 
proceedings, in a coercive and/or sanc‑
tioning manner. Therefore, the deter‑
rence resulting from its antitrust and 
merger control proceedings is funda‑
mental for its success.

In competition advocacy, the PCA 
disseminates its work and investigates 
issues that may affect the competi‑
tive functioning of the markets even if 

A AdC é, aliás, membro fundador da 
Rede Lusófona da Concorrência.

Em síntese, a AdC será uma ins-
tituição cada vez mais efetiva se, com 
o acumular de conhecimentos de expe‑
riência feitos, conseguir continuar a 
imprimir uma marca decisiva e uma 
maior certeza regulatória nas suas 
análises, investigações, interfaces com 
os stakeholders, decisões processuais e 
não processuais e defesa em tribunal 
das decisões objeto de recurso, tudo 
fruto do seu capital humano, organi-
zação interna e financiamento com-
patível. Desta forma, cumprirá bem o 
seu lema: servir a concorrência.

Uma praxis
A promoção e defesa da concorrência 
é um serviço público que se afirma 
pelo seu profissionalismo, competên-
cia, isenção, independência e tem-
pestividade. E o interesse público, na 
concorrência como em outros assun-
tos relevantes da sociedade, exige um 
constante trabalho jurídico e econó-
mico, feito com integridade intelec-
tual, rigor analítico e respeito pela 
evidência empírica.

Na defesa da concorrência, a AdC 
atua com base nas suas  prioridades  e 
nos seus poderes de sancionamento, 
de supervisão e de regulação, através 
de  processos  de contraordenação e de 
controlo prévio de concentrações, de 
forma coerciva e/ou sancionatória. 
Por isso, a dissuasão resultante da ati-
vidade processual é fundamental no 
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they are not in breach of competition 
law. Here, the action is indirect, not 
coercive, and operates through legal 
analysis, market studies, and sound 
recommendations. In the case of public 
policies or entities, adoption of the PCA 
recommendations does depend on the 
enactment of legislative and/or govern‑
mental decisions.

In my mandate, I would highlight 
five PCA developments: (i) the perfor‑
mance in antitrust and merger control 
proceedings whose scrutiny and com‑
parisons, in time and space, dispense 
judgments on their own; (ii) the anal‑
ysis and monitoring of the functioning 
of the liquid fuels market following the 
explosive rise in international prices in 
2008; (iii) the institution-building, 
which provided a better capacity for the 
PCA to act; (iv) the draft of the cur‑
rent Competition Law, whose initia‑
tive and design were due exclusively to 
the PCA board and staff members; and 
(v) the 26 parliamentary hearings over 
five and a half years, a number unprece‑
dented up to that time by any regulator, 
which allowed for the accountability, 
duly documented, of all of the PCA ac‑
tivity.

In sum, competition must always be 
a praxis of outstanding public service, 
fostering and enforcing the common 
good, with full recourse to all legal, 

dispositivo de defesa da concorrência.
Na promoção da concorrência, a 

AdC divulga o seu trabalho e as suas 
mensagens e identifica e analisa ques-
tões que, não sendo à partida infra-
ções à lei da concorrência, podem, no 
entanto, afetar o funcionamento con-
correncial dos mercados. Aqui, a atua-
ção é indireta, não coerciva, através de 
análises jurídicas, estudos de mercado 
e recomendações fundamentadas. No 
caso de políticas ou entidades públi-
cas, a adoção de recomendações da 
AdC não depende desta, mas de deci-
sões legislativas ou governamentais.

No meu mandato, destacaria sobre-
tudo cinco desempenhos: (i)  uma 
atuação processual cujo escrutínio e 
comparações, no tempo e no espaço, 
dispensam juízos em causa própria; 
(ii)  o esclarecimento do funciona-
mento do mercado dos combustí-
veis líquidos, na sequência da subida 
explosiva dos preços internacionais 
em 2008; (iii) a consolidação institu-
cional da AdC, que a dotou de uma 
melhor capacidade de atuação; (iv) o 
projeto da atual Lei da Concorrência, 
em que a iniciativa, conceção e ela-
boração ficaram a dever-se exclusiva-
mente ao conselho e quadros da AdC; 
e (v) as 26 audições parlamentares em 
5 anos e meio, número sem prece-
dentes até então ao nível de qualquer 
regulador, que permitiram a prestação 
de contas, devidamente documentada 
e em sede própria, de toda a atuação 
processual e não processual da AdC.
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institutional, and human resources 
enabled for this purpose, in a timely, 
transparent, and knowledgeable man‑
ner of the functioning and borders of 
national or European markets, without 
demagoguery or populism.

Conclusion
Good institutions and good laws make 
a good country. That is why it is so 
important that they are anchored in 
good values ​​and that they allow good 
praxis.

The goal is clear. We must continue 
advancing:

• � Competition, as an increasingly 
widespread value in Portugal;

• � National and European competi‑
tion law, rules, and regulations, as 
ever more solid pillars of the rule 
of law, anchored in competition 
principles;

• � The Portuguese Competition Au‑
thority, as an ever more effective 
independent regulatory authority; 
and

• � Competition advocacy and en‑
forcement, as a praxis that tire‑
lessly and increasingly serves the 
country and its consumers.

If we do so, competition will stand 
out even more as the paradigm of our 
future.

Em síntese, a concorrência tem de 
ser sempre uma  praxis  de excelente 
serviço público, de promoção e defesa 
de um bem comum, com recurso 
pleno a todo o dispositivo legal, insti-
tucional e humano capacitado para o 
efeito, em tempo oportuno, transpa-
rente, com conhecimento do funcio-
namento e da fronteira, nacional ou 
europeia, dos mercados, sem dema-
gogias, nem populismos.

Conclusão
Boas instituições e boas leis fazem 
um bom país. Por isso, é tão impor-
tante que estejam ancoradas em bons 
valores e que permitam boa praxis.

O objetivo é claro. Temos de con-
tinuar a fazer:

• � da concorrência, um valor cada 
vez mais disseminado em Por-
tugal;

• � das normas jurídicas da con-
corrência, nacionais e europeias, 
pilares cada vez mais sólidos de 
um estado de direito, ancorado 
em pressupostos concorrenciais;

• � da Autoridade da Concorrên-
cia, um regulador independente 
cada vez mais efetivo; e

• � da promoção e defesa da concor-
rência, uma praxis que sirva cada 
vez melhor o país, em geral, e os 
seus consumidores, em particular.

Se assim o fizermos, a concorrên-
cia será, ainda mais, o paradigma do 
nosso futuro.




